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1. CAUSAS DO APARECIME 
TRÃBAtHO . • .• ~---~=-.----...Njl 

1.1. FaSes Hist5ricas da 
. R;~~~.ã~ de ... !rab a!-h.o:-

Com a finalidade de bem aituar o tema imp~~ 
8. breve .panbadohist5rico das caracter{sticas, 
que marcarão as realidades econômicas de outro 

..:i f ... d' . .I'T" ra e ye arma lnequlvoca, con lC10nar.m a leul 
meneação secular - par que Dio dizer milenar? = 
do Direito do Trabalho. Desde que o mundo ê roua 
do, da mesma forma que sempre exist dirigentes I 
• dirigidos, opressores e oprimidos, jamais dei
xa_~de existir empregador e empreg.do. lueaRa I 
sentido que ORLANDO GOMES assim se expressa com 
grande felicidade: ti há em todos os modos de es
truturação da ralaçio de trabalho um elemento 
constante que varia de gr'ãü, mas não muda U da 
iubitinira: ~ o estado ~! sub!rdinasio do t~aba
lhador (1). 
-----x relação de trabalho reflete com grande ni 
tidez o ciclo econômico a que ela se refera. An= 
tesde descrever a relação da trabalho das vi
rios regimes ( escravagista, servil t corporativa 
das manufaturas e capitalista)~ i imperioso bra 
ve referincia s3bre as grandes fases do deseava! 
vimento econômico do mundo. .-

Inicialmente, 81 ~amad.s civilizaç~eB marf
timas. Ji trinta siculoB Butes de Cristo era o 
Meditarrineo cortada por embarcaç~es mercantes • 
Os eglpcial, OI fenreias, DI gregos e os romanas 
singraram em suas galaras - a Qutros barcas de 
frágeis estruturas - as suas ãguas~ em tôdas as 
direções. Sidon~ Tiros, CartagD~ Bagdá, Kiev~Noy 
garod, Lubeck~ Ven.~a. Ginava. Pi.a~ Bombaim,Lls 
boa e Londres constituem alguma. das mais impar= 
tantas cidadas comerciais q~a • em difarentes pe 
rlados marcaram a hist5ria da atividade ecanômi= 
c.. Iste lonlo espaço da tempo que se desenvol
ve do terceiro milênio antes de Cristo até o sé
culo XVI, apresenta as seguintes características 
(2): 

1- A escala da atividade aconSmica ; re 
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du~ida. embora 18 tenha desenvolvido desda a 8U 
~ç. ~ ..... d U A JE ~l. ,,;:1iI. </,..$';' • ({f' ;$o.~"'-
... 'tgUlCi;li, 8. .t'I !8!fil "ta 8 ,ia Unh"gUie earaet.r~s ';1-

ca da economia primitiva; n8 economia feudal • 
mausia eenborial suceda a vida gaul;.-romana.Te 
mos ar exemplos de economia fechid.~ onda grandé" 
parte das necassidada. sio satisfeitas ;p.l08 
bens a setviços na •• ia da unidade. o intaris
s. individual se apaga diante do int.rês~e do 
grupo familiar ou; subordinado as ral.ç~es en
tra senhor ••• camponases. Da economia senhorial 
(3)tl. 

A expansio urbana amplia o quadra da ativi
dade econômica. Creseem 85 cid.des~ Surgem os Ea 
Cadas. A economia aBsu.a o cunha nacional. 

II A argaDi~ação da produçio apresenta du 
as caracter!sticas principais: ticnica pouco pro 
gras$iva e eubmissio i resulamentaçio autoriti= 
ria e eatrita. 

111. A intensidade das trocas~ conquanto ha 
ja o alargamanto da campa de atividade .cQn~mlci 
continua reduzida. 

lV- Os môveilil <:1<% atividade econômica!! Con
siste. esaencialmenta Da procura de meios de a
xistiDc!a da grupo, quer se trate de AcaDomia -
primitiva ou da ecoDomia feudal. A moral imp3. 

f ' 1" - 1 ' en'1m~ uma km~taçao sup, amentar a procura aa 
, ~ - 3 ".:l' ;i' '.:I .., ( t, ~ satlsraçao uB8 uecaselaauaa 1Bu1VluualS' *1. 

. A aegunda faBe imoortante do daaenvDvimento 
econ3ndco situa-ae" no~ Séculos XVI e x"."r!. Nes
ta etapa o eatitiao mundo medieval foi dinami 
sado par uma sirie de eventos. As grande. Delc~ 
bertaa e as Cru!adas promovem o alar ato d; 
mundo econômico. O intensa cDm~rcio ternacio
nal de mercadorial e de prata di origem ao BcGmu 
la de capitais financeiros. A pilhagem dOI te= 
SDuros mexicanos e peruanos e a exploração inten 
a!va das minas de prata e de ouro~ situada~ em 
Novo Mundo relSultam numa il Revolução f1ol'letãriaY. 
Aparecem OI Irandes estados modernol conscientes 
da sua unidade e dOI seus interillea. Vem o ~e·· 
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nascimento. As novas influincias intelectuais e 
religiosas criam uma nova mentalidade.Surgem as 
grandes instituições representativas do capit~ 
liamo emergente: Companhia Holandesa das fndias 
Orientais, as grandes bancos ( de Amsterdã, da 
Inglaterra t da Escócia) • 

A outra fase importante i a caracterizada I 
pela expansão industrial do Seculo XVIII.Surgem 
as grandes inve'nçôes, aprimoram-se as técnicas !. 
xistentes. Na indústria têxtil Kat inventa a lan 
çadeira móvel; na indústri! roet.1urglca ~~ Darbi 
consegue introduzir o carvao mineral no tratamen 
to do ferro em substituição ao carvão vegetal:Jã 
roes Watt constrói a primeira máquina a vapor.-

Tais fatos que se desenrolaram entre os a
nos de 1760 e 1832 foram denominados "Revoluçio 
Industrial" pelo his~oriador inglês TOlnb~_~. 

A quarta etapa e marcada pelo apogeu da Eu
ropa e pelo domínio econômico da Grã-Bretanha.No 
vaa invenções; a eletricidade. a química,a in~ 
d6stria automobilística dia nova f~içio i estru
tura econômica. 1I O espaço econômico do mundo ê 
entio, no dizer de . F. Perroux umarêde de tro
cas e fôrças irradiada pelos paios econômicos da 
velha Europa. 

Finalmente, a quinta fase i a caracterizada 
pelQ declínio da hegemonia Europiia e pela ascen 
ção dos Estados Periféricos: Estados Unidos e U= 
niio Soviética, & qual se estende da Primeira I 
Guerra Mundial ( 1914-1918 ) até os nossos dias. 

1.1.1. Regime E~cravagista 

"o que caracteriza o tl!abalho escravo ê o 
estado de. perpétua e absoluta subõrdinaç"ão dO' 
trabalhador" (5). 

Aqui ocorre uma completa supre3acia do capi 
tal s~bre o trabalho. A atividade do trabalhado~ 
~ obrigat5ria. O senhor exerce de forma despóti
ca a SUB função de dirigir o trabalho. 

Por ser o escravo considerado coisa, o se
nhor- seu proprietãrio- sôbre êle exerce o iUB 
utendi ,fr~endi e abutandi da mesma forma que 
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c fazia com relação às suas terra9~ aos seUi ani 
e. ."" 1; .... ""'" 

tUUa\\ e &$ !UHH~ ferramentas. Gru:antlnde ao !~~hor 
todos os podires CDDcern.Dt.~ ao exereleio da di 
reito de propriedade, i cl~~o que • relaçio dõ 
t.rabalho se configura com tU1HJ !.!!,~1i con: 
subs tand.ando-se entt'e o senhora o escra",0 tatU! 
relação de domrnio~ Ao f:H!CraVO falece qualqu.-r I 
proteçio da ordem jurídica. . . 

ORLANDO GOMES traduz com precisio e 4e for
ma sintitica 1í as c.ract.~rsti.~as do regime fH~cr.'" 
Vagieta. na triaente aos .romanos , entre oe quais 
os traço~ que fhe aio p.culial'~u &Un..ulH'H.l mar .... 
eas inconfundlveis: 

• HPorque não eram peaso&lli.t mas ~O~!!.!'· 'mó: 
ve1S ou semoventes, como .fitao s. dl~~at inclu~ 
d!$ na ;atagoria da~ !!! m!n~i2i ~or~~~!ia~~, ; 
nao tinnam os escravas capacIdade Jurldlca. Por 
isso não podiam ser· titulares de quaisq~er di= 
reitos. Estavam exalurdes da irbita dentro na 
qual nascem, vivem. e morrem oa direitos que to 
da homem pode adquiri~. O senhor podia aliefii = 
la, abandoná-la et.tê~ m.t~6). 

o ~.nhDr feudal dispunha da propriedade d. 
tgrra.Para o seu cultivo preci$a.a de .um grande 
numero de br.çoi~ o~ quai~ cada vez ee torn~vaml 
mais r.du~idDS em virtude d. cresceDte alforria' 
dos .acravo~. Visando a cODseguir mãa de abra 
cedia terras para o. cultiva em troca d. sérviços 
pessaais dD~ b.Deficiirio8~ " 

lui cialmente $ • (H! o rreu o chamado cor,,;;.: o 
servo e abrigada a trabalhar três dia~~s.ma
Da para o senhor. A BelOir o tributo .ervil ; 
paao em espi~l. ao iDYi~ de o .er cam-o produto! 
a. seu trabalha. Intio, a ~.rvo ; abtisada a en
tregar aa seu IH~fl.hor o cluunado champart que cau'" 

T .... teoi);~ ~ iiOI!l -,. 

si~ti. em parte da colheita • r1nal.ent.~o tribu 
ta devido pelo .arva pa~lau •• er •• tl~feito am 
diDheiro t cujas formas m.i~ usadas foram as aen
sa~ e a talha. ----

A ra!àçáa de trabalho nio se canclu!a intui 
to 2e~$~n~!. O iervo antas da sar da s.Dhar--~ 
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era da gleba, da terra. Assim, caso mudasse o 
proprietário da terra, passaria a prestar os 
seus serviços ao n~vddóno. 

Podia o servo ~~ercer alguns ato$ da vida -
civil e at; mesmo posluir patrimanio, pelo fa
to de não ser objeto de dominio do seu senhor ; 
Por não ser coisa, mas pessoa. Em razão disso, 
ficil i aperc~ber-se de que a situação jurldica/ 
do servo era muito superior ã do escravo,ou seja 
enquanto êste não tinha qualquerdireito,mas tão 
sõmente devêres, aquêle já lhe são concedidos I 
alguns direitos. 

Frisa ORLANDO GOMES que, n.o regime servil li 

relação de trabalho trava-se em função da neces
sida~econômica de exploração da .. t;.~rr!-. 

Entre o senhor e o servo estabelece-se um 
contrato o qual transcende os limites do direi 
to privido e ao qual Veniamin prefere chamar di 
contrato social. . _H_ 

Em s[ntese, ségundo observa Adolfo Lima J o 
regime servil caracteriza-se pela concessao da 
terra em troca do cultivo (7). 

1.1.3. Regime Corporativo 

fi Na fase histórica da economia servil de 
sanvolveu-se um iistema de org8ni2sçãodas rala 
çôes de produção para disciplinar a atividade 7 
dos que não se dedicavam ao cultivo da terra. 

Eram trabalhadores que exerciam um ofíClO 
e se instalavam nas comunas, que se foram forman 
do, como ilhas ho mar da feudalidade.(8) ~ 

As c·oJ:porações tinham como fiz;;::.lidade inlci 
a1 defender os seus associados ( artesãos ) con= 
tra os senhores feudais. Numa época posterior 
porem, o seu objetivo prescípuo passou a ser a 
defesa dos interêsses profissionais. 

Tornou-se obrigatório para todos os artífi
ces o ingresso na Corporação, a qual, ao deseu -
volver-se passou a e~arcer o monopólio da profis - . -
sao. 

o trabalho» no regime corporativo,sofreu ri 
gorosa regulamentação, tendo ocorrido, outros = 



J: ~ ... 1 <II<!'f. a !ô "i!f' ~ <I 

9 ..I,.m~ O (l;!!! cabe l~H!l.n'Hlrn to uI! Vat'l.OS p!'l nCl:pl Ofí ae 
[adole protetora: limitaçia da jarnada de traba
lho t de$canso no. dominlo •• dia. 18ntificados t 

determinaçio da. e.c.l •• deproduçio. . 
O •• embroa da. torpor ;.. eatava. dispas 

tas bierirqulca.ente em ordem .decre.cente 8 .; 

.~~Jl..E.!!.!# E:0m~.i1:2.!. ou e ~.!~.! • 
Entre oa U!\lS cor!tpone;ntes raVaflj-sa j:relaçoes de 
aature •• diference que pod •• ser lubdivididas em 
r.l.ç~as entra meatre.e apr.Ddi •• ~a re;laçies! 
entre .e.tre8 e companheiros. 

As r.l.ç~e. entre •••• er. e aprendizes eram 
as t abe,leeid.~f por (HH'I,Vet:ão da qual par ti ci pavam ~ 
de um lado a r.pre •• nt.~t. dos aprendiz •• a da 
outro. o mestr.~ Ira daver da me$tra enainar ao 
Candidato os conbecimentos lndiapen.ivels i sua 
habilitaçã.o profissional a ta.rminada a apraudi2:ê 
.em conferir ao aprendiz Q tleula de companbairi 

Os lnllilstras investiram-se da verdãdaira 'éõü-= 
diçio da empr •• irio$ do trabalho alheia, pais oa 
aprendizasnãa ~. limitavam a aprender:' trabalha 
varo também. Passaram a enriquecer-a. de maneira7 
tio abusiva com Q trabalho de seul aprendizes , 
que fai neces.iria limitar o D~m.ra diles com re 
laçio a cada um diles. 

O vtncula subordinativo da aprendiz ao seu 
mestre era tio e~lidDque o aprendiz nio podia a 
bandani-lo ainda que aabrevialle mativna i.por~= 
tane •• ; caao •• aim procede ••• deveria .er reca~ 
dU.ido ao aeeliar • 

As r.'laçõi;-qtH~ $e proce~uam entre llHllstres/ 
e companheiros aio eltabelecid •• no relulamento/ 
cbrporativo. da qual riv8. todo. as direlles e 
deverem recIproca.. Taia relaç;e. apre~ent.m D~ 
tura~a .statutiria~ 

Oa companb.lta. deviam dispar sempre de uma 
caderneta. que as acompanhava quando daixav~a a 
corparaçio ~ na qual os me.Cre. deviam apor as 
anataçõ85 .xigid.8~ _ 

Bmbara .8ja o regime de luba:dinaç~a 
atenuado, o que marca o regime corporativo 
for •• b.ailar ê o estabeleciment.o jurídico 
de.igualdada entra 08 trabalhadores. 
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1.1.4. 

As manufaturas eram Emp lal cujo funciona
mento astava na dependincia da autorizaçio real. 
Surgiram para atender as impoliç~ea de nova as 
trutura ecan3mica, a qual se mostrou o regimi 
corporativa inapto para admiti-la e passou a 
constituir empecilho ao seu desenvolvimento. Re
giam por regulamento administrativo derivado d. 
própria autoridade do poder real. 

Enquanto a regime corporativo havia cansa -
grado o principio da desigualdade jurídica entre 
OI trabalhadora. atrav~8 do estabelecimento da 
hierarquia entre iles, o listema das manufaturas 
elimina tal desD[vel. Grupos de trabalhadores! 
servem sôb as ordens do empresário em troca de 
certa remuneração. ~ o início do salariato. 

Semelhante i atual,; a forma pela qual se 
travam as rel.ç~es individuais de trabalho,no re 
gime das manufaturas. 

. Pelo seu serviço o trabalhador i compenaado 
pela recepçio de salirio. As condiç~el de traba 
lho aio fixadas em regulamento administrativo'; 
independem da BUB vontade. 

O v[nculo de subordinação do trabalhador ao 
empriliri~ i muito forte neate sistema: 55 pode 
achar trabalho quando deixa D empr;go por ordeml 
do empresário. 

Convêm assinalar - e o fazemos com Orlando -Gomes-que o conhecimento do sistema das manufa 
't"'ürãS interessa precisamente por constituir uma 
~or~a d~ transição entre o ~~ e a ~r~nd~ 
l.ndustr~a. ____ 0 __ 

1.1.5. 

A Revolução Industrial constitui 
etapa do d nenvolvimento Beoo ca da humanidade 

N~ ~e parlodo, a estrutura eco ~mica sofre 
" - ~ cr, ~ ~ " l' . mn lI~C~;0~9 radlc81B; multlp lc~m-~e as melaS 

de proiu ;0. aprimorem-as aI ci:ni ~s. 
A • ct? {0~ic~ fundamentsl do regime i o 

tr.;1'oa:U),Q ."s8aLl~' sao: o tr~~haUlador troca a sua 
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f;rça-trabalha pelo 
Periõdicamente. 

dinheiro que lhe , fornecido 

Enquanto~ 
b -'I' -a ~u ot''i.t:tuaç<ao 

DOI reRimes <anteriormente citadas 
do trahalhador 'abBQluta~ nesse 
a amada emancip ia da trabalha ~ist.ma ocorre 

dor. 
O ~ . -trabalhador e um homem livre, que aBO es-

tá iur.rdica!Then.~!. obrigado &i trabal~ar. Sua ati
vidade tem aempre por ponta de partl um ato de 
vontade • A obrigaçio de prestar serviços i con
tra[da sem rio.straagimento, em troca de remunera 
çã,;) n (9). 

A estrutura do vInculo de trabalha asaenta
se .;bre OI priucrpioB d~ igualdade B daliberda 
de entre todas OI trabalhadores. -

Duas faces marcam cam peculiariedades pr6-
pria. o conceito jur[dico da relaçio individuall 
de trabalho Des~. estigio do desenvolvimento eco 
n3mico: a fase da tr.b~lhD livre e a fale do tri 
balha protegido. 

Na primeira fase aa cláusulas são estipula
das livremente pela vontade da. partes no estabe 
lecimento do conta;do da relaçio de trabalho. Ri 
segunda fase~ princIpios de ardem pGblica, inde
pendentes da vontade dai partas contratantes. 88 
tabelecem limites i liberdade de contratar. -

A limltaçio da 1 rdade de contratar deve-
sa a que tinha sentido pu am~nte formal .8.8 li 
herdada. ou na. be1aB paiavras de a orbeil a ~ 
entre os fortes e os fracol. oa ricos e os opri
midos. a 1 erdade escraviza e o direita liberta 
(10). Foi, alltm~ aaceasirio que se compeal.a
sa a desigualdada de fato existente entre os ~m 
pregadas e as empregadDre8~ atravás do cometI 
mento da supe~iaridade jur[dlca daqu;lB8 .3bre 7 
iates. . 

As 11mit.ç~8. ao poder patro~.l aio impos
tas inicialmente pelai pr5priol empregados atra-

- d ,~ , vea r a. auas O~8aDlzaçoes e. pocterlormente. pe-
la estado.Deaenvalve a legialaçia do trabalho.cu 
ja. .' característica pre!H!íptu.· ê tradu:dda peli 
Sua índol~ protetora. 
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1.2. Processo Causal d~_>Su!:l}mento do Di
reito do Trabalho . . 
~~~~~~= . 

o processo causal de surgimento do Direito 
- ~. . . 

do Trahaih~ tem as suas ra~zes nama1S remota 
antiguidade. Já referimos anteriormente as eta
pas do desenvolvimento econ~mico dó mundo e a e
volução da !elaçio de trabalho. 

Isso Dao quer significar que o direito do 
tr~balho tenh~ aa suas bases em ipocas tio dis
tantes. Muito ao contrário, i de criação mui~o 
recente. t produto do .;culo passaio .Surgiu com 
a chamada explosio industrial e consequente con 
centração dos trabalhadores em tôrno das indús= 
trias. Assim, 'o homem das ipocas que precederam 
a essa face ~ve de adaptar-se ao nôvo processo 
de divisio do trabalho, estabelecido nas fábri
cas, deixando de lado as múltiplas" especiali
dades" e os seus condicionamentos sociais herda
dos de seus maiores e que eram considerados imu
táveis e perenes. 

. A concentraçio dos trabalhadores em tarno 
de fábricas produziu - é evidente - uma espécie 
de duelo de idéias e ~oticepç~é8. Em razio disso 
'muitos mitos seculares caíram por terra em virtu 
de de terem perdido a sua razão de ser em confron 
to com a realidade nova. g 15gico quetai. fi 
tos produziram u~. espécie de con.ulsio noterri 
no das idii~s. Novos princípios de fndole menei 
pessoal e de cariter mais geral - por que tinham 
de apresentar a1gb que f;sse comum a povos da 
.ais diversa np~Gcedincia - tiveram de ser ins:i 
tuídos. Foi assim que surgiu uma nova consciên= 
eia, nova consciên~ia essa que emergiu de forma 
mais martifesta na classe operária em formação. 
. Tais fatos apres!ntaram1 s~m d~vida alguma, 
lmportantes repercussoes no amb1to estatal. No
vas leis tiveram dê~ ~er promulgadas visando a 
regular situaç~es novas, as quais já apresenta
va~ proporç~es tio grandes que diziam respeito, 
mesmo i pr5pria segurança e ~existiDcia do Es
tado. Foi assim que a~areceu ~ legislaçio do 
trabalho como impDsiçioda class~ op~r~ria emer-
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gence e nia como uma cODcessia voluntiria das 
classes do antigo regime. 

A seguir. o ponto de vista de AlexaDdro Cal 
lart Folch ~ graru:le llllJtoridade na mateilá·:b~ 
-~ l" 4.~""'" mo questoes atinentes ao maqulDlsmo • B eoncao 
traçio industrial e i cansei eia da claele. 

1.2.1. SIntese do Ponto de Vista de Gal-
1:"ãrtTôTc~------_· __ ·_--

o eminente autor espanhol assim ae expressa 
"0 processo causal ~ que foi admiriivelmente tra
çado por Carlos BCDoist ,podémos resumf-Io as 

$. ~""""---. """ tr S1m, a ravoluçao trazida pela maqu1na a vauor , 
nio foi outra que a concentraçio; em t~tno do 
motor concentraram-se oa instrumentos de traba -
lho;em volta destes, 0& operirios; da concentra 
ç io o p er ã r i a n as c e u 8. C o n a c i ê fi cl. a d e c las s e li li e 

~ --- "!' li- l' ... provocou a aparlçao do eSplrlto co etlvo. ate 
entio desconhecido; êste esp{rito coletivo fofor 
ma uma boa parte da obra le~is18tiva que nio pa= 
de continuar preocupan~Q~se apenas com o homem , 
individualmente considerado. mas que tamb~m tevi 
de ocupar-ae de forma especial? do homem c· camo 
~DmpDnentB~ dos grupDs humanOB constituídos de 
clasaes e. entre estas$ da mais ne~eBsitada de 
proteção~ ou seja~ da CL'lBSeOperãria" (11). 

1.2.2 •. o 11a(1u1. ni SIDO 
--...,.~--~. --.-, 

o princípio da divi.io do trabalho ~em de 
longa data. Platio e Her5doto ji a ile raziam 
referência ei!t~i obrâ-S':"""'NÕ:;' fHP/OS primitivos , 
proceBlava-se legundo a idade~ aexo, aptid~es • 
meama.aegundo a aaeion idade. I. porim, a par-
t ' - • 1r da Revoluçao Industrial que pasla a aSlumlr 
car.cter{sticas novas e R desempenhar papel re
levante. O problema da divisio do trabalho foi 
estudado autio por Aclaro Smith qu~ dedicou ao seu 
exame vários capitulõ-;3d:ê""sUa farnosa obra The 
\~ealth.'ofNattons , onde se encontra o processor 
'd'iiS"crlto com-preci.io na, nio menos famosa fâbri 
ca de alfinetes. 



Operava-se ar a subatitulçia da homem p~ 
1 .,..,,;< Ir i> ~ ,;f"t ~'" f' , a maqulna, a que ,ermltlu a Andre ~1eg r~ea 8$ 
eravar : "I pOIs{vel que 88 diga maia tarde~refi 
.... -, 1 ,4 . -rloda-se a tranlformaçaa da luauS ~uman. a que 

aSliatimos que ~ a idade da uina, da mesma ~e 
hoje fal.moti! da idade 11eolftica e paleolític2i 11 

(12). 
! claro que a troca que Botia a. procelBou f 

da homem pela miquina veio pruduzir grande impaa 
ta locial. Com afeita~ sentiu-se a homem vilmen= 
te despresldo eM lem caDdiç~el de apreaentar a 
mesma produtividade que a miquin8. Nella sentida 
&$ r •• ç;.a que s. procesa.ra. na ela ••• Dperiria 
contra o maquinismo. chegando melma • promover. 
destruiçio de miquinas. Assim i qua, em 1707, D. 

vapor P'!p:i.~ -foi destru.ido pelas b.rquei.ros~e!l.
quanto. am LiDa I era incendiado ó tear d. Jac
Slt!,!~. 

Par outro lado~ com a. CDDdiç;es DQVaa .de 
trabalhD~cDm.çDu a grassar D dasenprigoo ~g 
trabalhadores adultos do ~exo ma~culiDD p~s~aram 

'f.... ~"'~ ~.l " 1'~ ~ a ser SUua~1~UluOS por fieDLUOI e mU~I.ere8t CUJO 
trabalho cUltava preço muita i erior. Foi preei 

6.~ "' , d' '.1 d ~. 7 so eth.,SO qu~ a l~l . etermU1iítíHH!l a 10"'& <li! nntll.üla 

dOI meninos em Dito anOB para trabalhar, o que 
parece rid!culo. ma. qu~ na ipocalprasantau sil 
nificado outro! em 186B~ Jule. Sim~n pUblico; 
sôbre a assunto livro intitüTi;ürõ--6~ar dee 
huit an5. 

~-""""'--_''''--'''-'''''''''-''-~ 

----O-Lúcidas a~ p8,lo'1vra2 do ilustre professor 
contemporinao Evaria,co de Morais Filho I r- o 
as aunte ~ -----------

!ICem a produção au:mentad.~ com o manorniíme 
ro da trabalhadores adultos e masculinos em afi 
tivD ampr;ao, começaram a aparecer OI primeiros7 
desocupados. As criaes econ~mic •• se sucediam i
nexorivelmente.aem remidio • Os acidentas macini 
coa tamhim ae multiplicavam j trazendo inqui~ta = 
çio ao lar aperirio. E tudo iSlo. afinal de con
taa. pedia a intervençio da Eltado. jUltificavaf 
uma legislaçio especial de proteçio • tutela aos 
~aiB fraco8~ vIci agara aio.6 I que dispu 

am dos meios de produção toma igualmerlte de~i 
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pr5prios meios dircltamente~ q~e.lhes mutilavam o 
corpo, lhes disrarsavam a íarn111B. lhes enfr.9u~ 
ciem a pr~le. lhes colocavam na rua, sem emprego 
11(13). 

A e 

Em t~rno das ribricas, cujo .D~mero se muI 
tiplicava extraordiniriamente. foram se reunind~ 
grandes massas de populaçio provin~aB do setor -
rural. Era o ,fenômeno da urbanizaçao que se pro
cessava. 

Verdadeiro cios Burge no setor industrial • 
decorrente do fato da d;struiçio da ordenaçin 
industrial gremial B d. falta total de coordena 
çio entre os empr~s;rios. 

Diante de tal panorama ca6tico, seja 00 to 
cante na classe ope~iria em formaçio - haja vis
ta a cODvulsio mental, com reflexos no plaoo em
pirico, emergin. com a mudança brusca da concep
çio de vida - seja no atinente i classe empresa
rial -;; suficiente que S8 recorde i deSCDorde
naçio total do setor pela falta total de Dor -
mas costumeiras capazes de regular OI novos pro 
blemaa - aliado ai~da i tendiDcia ao estatiSMO 7 
i claro que o campo social era suficientemente I 
fértil para propiciar - senão para exigir -o' sur 
gimento da legislação do trabalho. 

1. 2. 4 A consciincia de clasle ---_-.---. ..... -, -~,~,.',.-

A proximidade •• que ae encontravam os 
trabalhadores veio facilitar sobremaneira a sua 
reunião para tratar de assuntos de interêsse co-
mum. 

Nova mBntalidBde~ com dimens~.s muito maia 
amplas q~e a vigente at~ então e condicionada I 
por uma cristalização secul~rt forçou os povos 
dessa ipoca a aceitação de normal lociais de ea
ricar mais gen;rico e impessoal. O homem de ~m -

~ """ ...... .. 1.1 I presa Ja nao era um s~mples fel tos a acompanhar 
ocularmente os passos e gestos do seu subordi
nado 1 mal um homem' que crascia com o desenvDl-
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vimenco da emprisa e que cada vez mais se afasta 
va do trabalhador. 

Essa nova mentalidade arejada, traduzida no 
tocante i class~'obreira~ na eonsciincia da sua 
'existência, e condicionada i polarizaçio imposta 
por interisses comuns,' permitiu, sem d~vida , a 
formação do que se convencionou chamar de consci 
inciade classe. Enti~ o sindicato ji funcionavi 
como verdadeiro laboratório de equacionamento de 
quest~es sociaij, as quais saIam do seu imbito 
sob a "forma de 'liêivindicação da classe a que se 
referiam. 

Cada vez se tornavam mais nItidos os inte y -

rês sea da c 1 asse empr,es ari a1, preocüpada em ob
ter lucros maiores e cada vez maiores. 

Diante de tal situação soc~al bipolarizada 
por interisses ~ontrapostos, i evidente que o Is 
tado foi,forçado a intervir com o escopo de ass; 
gurar a sua própria existi'lcia, atraves de l'egis 
la5ão capaz de atenuar os entrechoques entre pa= 
troes e empregados, que então se multiplicavam. 
Haja vista as revoluç~es que se verificaram, am 
França, nos anos de 1848 e 1811, e, na Alemanha, 
em 1848. 

A consciincia de classe constitui, em sínte 
se, elemento marcante do processo causal de sur= 
gimento do Direito do Trabalho. 

2. FATÕRES DE DESENVOLVIMENTO DO DIREITO DO 
tRABALHO . 

2.1. ! .9uestio Social 

Nio e muito fácil precisar o conceito do 
que entender por "questão social", tambem chama
da "questio operária" ou "questão de equilíbrio-
entre o capital e o trabalho". O eminente profes 

t' - 1\ - - • T sor Cesarlno Junlor p apos apresentar varlasdefl 
niç~esdo iema em epIgrafe,conclui pela seguin= 
te, que; de Victor Cathrein : "Pelo nome de 
que.ti~ soei.l, se entende a questão de como pos 
aa obter remédio para os males e perigos gravís= 
simos"pelos quais a sociedade é afligida, hoje, 
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e.~re os povos ~i~ili!ados. e especialmente de 
cama restabelecer estavelmente a paz tra OI ri 
c o"' e p o b r a s e e fi t r e o S c. a p i t ~.l i § t .l!, S ( ~ a !$ .t{u a i s 

.~ . -.' ~ 1 'Ii!""~' '\ pertencem t em DI pOBBUlaores ae hatilunulDI, 
e ('i 3 O P e r â r i QH~ P :1:' I.) 1 e t ã:r i Oll~H (14) •. 

A Q: .. ~~ . .g 1t ~.,. ~ ! ~'~ ... t· _ <i ... ~~" ") P.'1 .. 1i'"u ~ $ ~ r.-.; . .".. ~<;"'"'I: ,j, ~ 
l .. "$U,n ... ,,, p.jW!:t'",BO ~o.e "€!.l.e.J'.,,,_ Bl"''''t, ,;"., g~.",.~ue!1/. 

inveDç~es provindas do deaenvolvimento das ciin
eias aplic ai. O pr lema que preo ara inici-

1 ,3 b' ,-. 'i. 1"" a.mente - o ~a au Btltulçeo dO Domem peAa maquI-
na ~ .proesenta hodiernamente outra feiçio~ tra 
d:::::d?a na, ch~m~di'i. !12.t;ç;ma;i!2.} qu,",}~ em últ~m! in,s":: 
tanc18 s SlBDlflca desemprego para o opararlo. 

Relulta da cDntradiçio exiltente entre o ca 
pit1.'!l e (.) tr8b81ho~ a qual ~ 80 i'i.s5urnirproporçooi 
desmedidas em certa. Dcali~e.1 pondo em cbeque a 
pr5pria aegurança e existineiado Estado, força 
a que o B.tado~ normalmente representado pelaI -
classel dominantes, procure, atravi. de legisla 
ç3es int.rveDcionist~sj solucionar O! probi.roi 
ou pala meDOI reduzir-lha ai dimenloel. 

A 
~ $o li ~ ... 1' ..",1 .lluma caracter11tlca8 mUlto Varlag.B~r •• aD 

por que pode ser apreciada 80b diversos 8.pictos 
constituindo. sem dGvida, todas iles fat;res de 
desenvolvimenta do Direita do Trabalho. 

2.2 O Movimento Sindical 
~-'···""_~ __ """,_,, ___ ... _~1_ 

o emprigo damiquina gerou a 8uparproduçio
industrial. No ari de cDDseguir reduBir D priço 
do custo da praduçio visando a fazer frente i 
granda cancorrincia entia vigenta. oa induatri .i. começara. a adotar medidas ••• quai.,em lua 
quase totalidade. vieram recair nal costaldo~ 
maia fracos, ou leja~ nal do- operirioB. ASlim, 
congelavam .ali~ios, aumentavam .a haras de ser
viço, cada vez mais .~ utili.a~am de mulhera. e 
criançal t cuja priço da trabalho sra,.oita infe
rior ao dos'homeu$ ~dulta~, sobrecarregando-as ~ 
crabalhos fdrçadol a para ;1.8 totalmente inade
quado!:!. 

1111:" • - '. C • _.., 
~Ia. 11tu,çao - assavera elarlDO JUD10r -. . . ---~----~~ f 01 compreendiia par diversas peuaadarel pr1Dci-

palmente os clamadas socialistas, que abriram 
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para ela os olhos dos próprios operários. Surgiu 
t' " lII1' ~ .... .-ry9S1ffi um mOVlmento operar10, em que estes, anl-

madas e incitados pelos intelectuais, palsaram a 
exigir , como reivindicações da classe prolatá -
ria, diversas me.lharias nas suas. condições, sen
da primeiramente visados O' melhoramento doa sa
lários e a redução das horas dt~ trabalhoU (15). 

Os empregadores da ipoca. parim, estavam c~ 
mo que alucinados pela vDl~pia do lucro. A sua 
5nica preocupaçio era ganhar dinheiro. Por isso 
t3das as reivindicações que partiam do lado ope
rário eram por êles rechaçadas. 

Desatendida radicalmente em suas pretensões 
sõrnente restou ã classe operiria a adoção de me
didas radicais, as quais se consubstanciaram em 
recursos violentos. Reunida em sindicatos,passou 
a ~tiliz8r-se das greves, do ~an~l ( bra20s 
caldos ) e da sabotagem. Procuraram os patroas 
recorrer ã dispensa em massa dos sabotadores e 
grevistas. Inõcuamente. por;m. Os trabalhadores 
ji representavam muitas votos e em razio disso o 
interiase dos polrticos sabre iles ji se conver 
gi a. 

Em srntBse~ conseguiu o operariado criar 
uma opinião p~blica favorivel a muitas de suas 
pretensões. Em razão disso a legislação traba
lhista passou a preocupar com o trabalho das 
crianças e das mulheres; estabeleceu o descanso 
dominical e criou inRtituiç~eB de proteçio con
tra o deaemprigo; limitou a duração da trabalho 
diiria; enfim, estatuiu virias medidas sempre 
cam o objetivo de proteger o trabalhador di ex -
ploraçio de parte de seua patr;es. 

Hpje em di., o movimento sindical apresenta 
grandes proporções e, em certos paises, altamen
te industrializados, como a Inglaterra e os Esta 
dos Unidos, representam os sindicatos alta BomB 
do poder político. Ali.ã.s, 8:S fronteiras de sua 
atuação estão aquém dos limites estatais. Como a 
comprovar • Indolo universal do Direito do Tra
balho~ existem várias organizações internaciona~ 
preocupadas com questões trabalhistas. E, dentre 
elas, destaca-se, pela sua função proeminente, a 
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orla~izaçio Internacional do Trabalho, que~· se 
reune anualmente em Genebra. 

2.3. A Iniluincia política dos Sindicatos 

'.~orimportant. da desenvolvimento do Di 
reice do Trabalho constitui indubitàvelmente a 
influ;n~ia polltic.-exercida pelos siridicatas. 

Com efeito. surgiram as chamadas democra
cias representativas, nas quais o número de vo
tantes via de.empenhar papel decisivo na determi 
naçã.o das leis a 'serem promulgadas. Nessa época";' 
o número de trabalhadores jã er:il ~onsiderãvel I 
para exercer iofluincia ne~se sentido. 

Com muita clareza. assim se expressa Gal
larC Folch: liA .nova legislação havia de ser rn-= 
fluIda, diretamente, pelos intirisses predominan 
tes entre os riovas legisladores que nia eram oi 
tros, em ~ltim~ instincia, que os que formavam i 
massa que ia gradualmente proletarizando-se pelo 
crescente desenvolvimento ind~stri.l". Ap6s asse 
verar que tal influência n;~ foi imediata, mas 
lenta, acentua o eminente àutor que "o fator tra 
balho pesou decisivamente na polltica geral de 
todos os palses, nia s~ porque na maior parte dê 
les nasceram e se desenvolveram partidos traba = 
lhistas ou de classe, eomo também porque mesmo~ 
partidospol!ticos que nio tiveram tal cariter., 
sofreram influência em seu programa e em sua a
tuaçia pelos imp6rtantes n;cleol óperirios exi.-
tentes em seu seio" (16). . 

! por demais conhecido o poder político dos 
sindicatos norte 'americanos, bem como do podero
So Partido Trabalh&sta$ na Ínglaterra, o qual ê 
inteiramente sustentado econômicamente pelos sin 
di-catos ingtises. Mesmo em nossa ,:::tria, ,(.,ti.:i',onde 
não podemos ,afirmar que existe ou existiu L um 
Partido Trabalhista autêntico, não podemos dei -
xar de reconheter as'grandes conquistas no setor 
do trabalho e da previdência social que alcança 
ram os nos sos . trab alhadC1res ap6s o ex-pres i deu te 
Cecilia Vargas,ao ado~.r uma política sindical
trabalhista, ter promulgado uma série de leis , 



muital daR a~.is ainda vigentes com pequenas mo 
dific.c;.~~ 'aom a objetivo voltado inteiramenteT 
aara D~ iuteria.el oper ias. 

Desde meadol do .iculo XIX, forte corrente 
ideo15gica tem pUIDadQ pelo est aiacimento de 
uma legialaçio proterora do trabalhador.R.afirme 
leque o Direito do Trabalho pr~pri.meftte dit; 
I~mente começou a ter existina! •• p6. a Revalu 
çio Francela.Alsim, em lua fase inicial sofrei 
forte influincia da liberdade ecoDBmica a do li
beralismo pal{tico. pregadol pelos ideo16gicDI I 
daquela deciaivo avento hist~ricD para 08 aaati 
nas dOI povos. Ocorr.u~ no .Dt.DtD~ que adeean= 
tada lib.rdad.~ tão àrduamente defendida com am
paro na filosofia vi3.nte~ aio encontrou eco DO 
piaDo da realidade. Embora todos fas.em cODside 
radOB iguais perante • lei~ nio o ara. peranti 
08 fatol. Assim, para compen.ar tal d •• arvel, no 
tocante ao trabalhador. foi precisa que o Istado 
lhe cometelse atrevi. da lei lopariarid.de ju
r!dica capaz de atenuar • lua inferioridade eco-.... . 
noml c.a. 

1} il- @ {; 4- ~ '" Contra o 11berallBmo excelllVO O1'1g1u81'10 
d D 1 - r . - . • fteva uçao ~raDce8a. lurllram varlRS correntes 
de peosamento. As chamadas doutrina. sociais 
criatis defendiam a eBt8beleci~aDtD de uma· Dova 
ardem. por;m fundada nos mesmol princfpioa que 
informaram aquite movimento revolueionirio. As 
doutrinas sod,alitH.:as por ~HHl ve~~ maJ.f~ radic~ 
fHuH'Ittram a llreg,u' u"m nôvo si~tema lW ~ual deixas 
sem de {fxis·tir os abufios l'1!sultantfJs do libe:rli. = 
lilmo econômico. bem camo t3da ordem social cu
jos fundamentos estivassem aBsentel na proprieda 
de privada. -

Tal corrante de peDsamento 891U.iu propor 
~ - 'h • "r çoea tao amplaa que Da 11 erall abandonaram a rl 

sidez de .IU8. idiiaB para aceitar que se proces= 
salle • reforma social por via legislativa. 

Ao lado de tudo iSBO. contribufram ainda de 
forma marcante para o de~anvolvimeDto do Direito 
do Trabalho as virias escolas jur[dicas que ~o-
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ram surgindo • tal como o solidarismo, o obieti 
viamo, o institucionalismo e o normativismo: 

2.5. As Encfclicas 

A Igreja Cat61ica tem-ss mostrado atrav;. 
dos tempoR preocupada com o problema doa traba -
Ihadoras. Virias foram as encfclicas promulga 
das com o espaço de conseguir o estabelecimento7 
de uma ordem social mais justa; Em lB91~ a Papa 
Leio XIII edita a Rerum Nevarum, na qual procura 
estatuir os princ!pioafundanientais da doutrinaI 
da Igreja no tocante i justiça social. Ji neste 
século~ Da década de 30, o Papa Pio Xl promulgou 
duas encfclicas - • QUBdragesimo Anno e a Divini 
Redemptoris -, anlbas-pl."ocuiã.ndõ-rnté'rpretar-o 
pe'ns~ám'ento de Leão XIII hem como adaptá-lo, atra 
v~s de alguns acr~scimos, i realidade nova. S.= 
Bundo o ilustre Professor Cesarino J~niar. Batas 
duas últimas enclclicas lte'ãõ-"'mãTSrlcãSém apli
cações práticas, criticam os sistemas econômicos 
e aplicam mais particularmente os princIpias da 
justiça social, embora não esqueçam da caridade" 
(11) • 

A Enc~cl~ca ~~!! ~~i!!!!, editada em 
1961 pelo 1nslgn8 Pontlfice Joao XXIII procurou 
de maneira suficientemente explícita divulgar B 
posição da Igreja favorivel ao estabelecimento. 
melhores cDndiç~e5 de vida para o operariado. Ri 
mesmo sentido as duas encfclicasj promulgadas re 
centemente pela Papa Paulo VI, nas quais Sua Su= 
midad~ determina que a Igreja nio se limite·a de 
fender s~mente no plano das id;iaa uma ordem 80= 

eial mais justa, mas que t.ambém procura no plano 
emplrico, lutar lado B lado com a classe aperi -
ria. 

9al!..~r~ch" t';fere-·se também ã imitação 
estrangeira e ao estlffiulo internacioDal como fa
t6ras de desenvolvimento do Direito do Trabalho. 

Nessa linha de pensamento, acentua que a 
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imitaçio dos modelos legislativoR estrangeirol , 
f.acil:i.t~. a elabor dos l:el:~to8 leg.:lj,f;{ do , País 
intaralsado. pois, ~ lhe passível. em assim 
procedendo. utilizar-se,com proveito. da experi
ência alheia. 

I fato que aI leia devam procurar regular I 
~itu.ç~es existentes Dum determinada contexto 10 
elal. A'8im sendo, leis com o objetivo de reg; 
lar la economil!\. ou outrOf> setores de atividade nun 
daterminado PaIs. dificilmente poderia. ser imi
tadas, com p~~v.ito! por p~!seB estrangeiros. O 
caIo do Direito do Trabalho constitui exceçio , 
porque Da proolemas que tem em mira saiu anar I 
.ia muito parecidos nas diferentes reli~es do 
globo, o que mais uma vez vem demonstrar a lua 

..,$..... ft q • 1 n to ., " 1 teDuenC1B lnternaC1Dua • ~or lllD a 1mltaç e-
gi~l.tiv.~ DO campo da Direita do Trabalho, pode 
Ser feita, com real proveito, dos palaea e~tran
.eiros, cODstituindo m •• ma fator marcante do leu 
de;~envolvimento. 

HO 8iStíml.11o' ·<c~rnacion.l ;; () nHllS CiU:'[iCtÇ'· 

rlatico dai fat3reB de desenvolvimento do Direi 
to do Trabalho H 

( Galla:rt FDleh ) oa). 
Com efeito. da mesma forma que o capital, o 

trabalho nio tem pitria. Em razia dillO$ o curso 
dOI dai. ~ltimos siculol tem mostrada, tanto por 
parte doa patr~e9 coma dos empregados. o intBri~~ 
88 de dar cunho internacional is IUBR arganize -
Ç~.I profissionais. 

Ap5. o suceder de organizaç;.I~ sejam de c~ 
riter particular ou p~blico. surgiu a Organiza
çio Internacioual da Trabalho~ coma 6rgia da So 
ciedade das Naç3.a. 

I ••• importante organismo internacional com 
p3a-18 do Conselho Adminiltrativo. o qual tem a 
iniciativa de determinar 08 temas queaconse am 
(I iltsta,belecimento de uma regulamentaçio legisla
tiva padronizada, nos virias palaes; do Bureaufu 
t<erna.ci onal du Travai 1, ao qual cbhe reeõTilêTãS 
Tiifoi-:iiiãç(;ê~ re~s elementos de estudo ne -
cessirici ao conhecimento dos tema$ a serem ob
jeto de debates; e da Confer;ncia Internacional 
a qual í:!abe aprovar os projetos de convenção ou 
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de recomendaçio .• 3bre a •• atirias 
estudadas e iDc~ardas n& pauta doa 
Conferência reune-se anualmente. 

-0-

anteriormente 
t r'ab alhos $ T'al 
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NOTÁS ---- "--

(1) Veja Orlando ~omeB in Introduçio ao Direito 
do Trabalh0;; '1ãg. :f5. 

(2) Serviu-nos de b~se o excelente livro de ~_al": 
mond Barre Manual de Economia polrtica, pag 
ia' e seguintes. 

(3) Raymond Barre, opus cit., pig. 70. 
(4) Ve~a Ralmond BaE!i; cit., pâg. 7~. 
(5) Veja Orlando Gomes, opus cit., pago 11. 
(6) Opuscit". ;" pãg. 12 
(7) CTtãdo por ~ando~Q~, ~~ cito l pâg.12. 
(8) Veja Orlando Gomes in opus cit., pago 15. 
(9) Véja Orlando Gomes In ~pus cit., pãg. 20. 
(lO)A nossa citaçao nao-e textual. 
(11)0 texto foi diretamente por nós traduzido do 

espanhol de sua obra "Derecho Espanol . de1 
Trabajo", pág. 18, impressa na Espanha pela 
"Editorial Labor S.A.". 

(12)Tal frase consta do seu prefácio à obra Grand 
~oir du !~siêcle ~e ~?~~~ié - a,Pud 
Manual de Economia Pol1tica- Raymond Barre , 
29 vol., pâg.30. 

(13)In Introdução ao Direito do Trabalho, 19 vo1 
pãg.345. 

(14)In Direito Social Brasileiro, vol.l,pâg.94. 
(15)Opus cit., pig. 99. 
(l6)vê)ã opus cit., pâgs. 21 e 22. 
(InVeja opus elt., pâg. 88 
(18)Gal~art F_~, opu~ cit., pãg. 24 

BrBsflia, outubro de 1966 
Antonio de Pádua Ribeiro 
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CAUSAS DO APARECIMENTO DO DIREITO DO 

1.1. Faces Históricas de Desenvolvimento da 
Rela~~o de_Trabalho. --

Com a finalidade de bem situar o tema impõe 
se breve apanhado histórico das caraeter{sticas7 
que marcaria as realidades eCQu3micas da outro 
ra e de forma inequ[voca) condicionaram a sedT 
mantaçio secular - por que aia dizer milenar? = 
do Direito do Trabalho. Desde que o mundo ê muu 
do, da mesma forma que lempre existiu dirigentei 
e dirigidos, opressores e oprimidos, jamais dei
xou de existir empregador e empregado. ! nesse I 
sentido que ORLANDO GOMES assim se expressa com 
grande felicidade: 11 há em todos os modos de es
trutureçio da relaçio de trabalho um elemento 
constante que varia de grãu, mas não mudã "de 
iUbstância): ~9 esta~~~~~~~ordinas.ã~ ~~~~ba-
1 hador (1 • 
. A ~elaçio de trabalho reflete com grande u! 
tidez o ciclo econômico a que ela se refere. An
tes de descrever a relação de trabalho dos vá
rios regimes ( escravagista, servil, corporativo 
das manufaturas e capitalista). ; imperioso bre 
ve referincia s3bre as grandes fases do desenvoI 
vimento econ;micodo mundo. -

Inicialmente, as ~amadal civilizaç~eB marf
timas. Ji trinta aiculos antes de Cristo era o 
Mediterrinea cartado por embarcações mercantes • 
Os egípcios, os fentcios, os gregas e 09 romanos 
singraram em suas galeras - e outros barcos de 
frágeis estruturas - as suas águas, em tôdas as 
direções. Sidon, Tiros, Cartago~ Bagdá, Kiev.Noy 
garad, Lubeck, Veneza, GiRava. Piza~ Bombaim,Lis 
boa e Londres constituem algumas das mais impar= 
tantas cidadel comerciais q~B t em diferentes pe 
rlodos marcaram a hist;ria da atividade econômi= 
ca. Ista lODgo espaço de tempo que se desenvol
ve do terceiro milênio antes de Cristo até a sé
culo XVI, apresenta 8. seguintes caracter[gticas 
(2): ' 

1- A escala da atividade econômica ê re 
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du.ida. ambora la tenha desenvolvido desde a eu 
tiguidade. " A famlll. ; • unidade caracter!sti= 
ca da economia pr!mitiva~ na economia feudal e 
manaio senhorial sucede a vida gaulê~-romaD •• Te 
mos aí exemplos de economia fecluú:le, onde grandi' 
parte das neces~idâd.~ flio satl!itfeitas .. :p8108 
bens e serviços DO seio da unidade. o interis~ 
Se individual se apaga diante da interisse do 
grupo familiar ou; subordinado as relações en
tre senhoras e camponeses, na economia senhorial 
(3)". 

A expansiD urbana amplia a quadro da ativi
dade econômica. Crescem as cidades t Surgem os Es 
tadas. A economia aasume o cunho nacional. 

11 A arganizaçia da produçio apre.enta du 
as características principais: técnica pouco pro 
gressiva e submissio i regulamentaçio autoriti= 
ria e lutrita. 

111. A intensidade daa trocas, conquantDh~ 
ja o alargamento do campo da atividade econômica 
continua reduzid.~ 

1'11- Os móveis da atividade econômica" Con
sistem essencialmente na prDcura de meios de e-

'i "" " ..j ,,~ xlstenc18 yD grupo, quer se trate de AcaUOffila -
primitiva ou de economia feudal. A moral impõe 
enfim) uma limitação suplementar a procura de 
satisfação das nece3~ddades individuais!! (4). 

A .agunda fasa importanta do daaenvovimento 
ecou3mico B1t~a-la· D08 SiculDI XVI e X~II. Nel
ta etapa a estitico mundo medieval foi dinaroi 
zado p~r uma li e de eventos. As grandes Desce 
bertas e as Cru~adas promovem e ala~gamenta do 
mundo eCDDamico. O intenso com~rciD i~ternaciD -
Dal de mer~.daria. e de prata di origem ao ReGmu 
10 de capitais financeiras. A pilhagem dai ta= 
souros mexicanos e peruanos e 8 exploração inten 
a!va das minaa da prata a da ouro, situadas .; 
Novo Hundo rel!lultam numa li Revolução 11onatiria ll

• 

Aparecam oa grandes estados moder~ol coulcientes 
d. sua unidade e das seUB intarial.a. Vem o ~ •. -
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nascimento. As Devas influências intelectuais e 
religiosas criam uma neva mé~talid.de.Surgem as 
grandes instituiç~es representativas do capit~ 
lismo emergente: Companhia Holandesa das índias 
Orientais, os grandes bancos ( de Amsterdi, da 
Inglaterra b da Escócia) • 

A outra fase importante i a caracterizada I 
pela expansão industrial do Seculo XVIII.Surgem 
as grandes inv~ú:u;ões, aprimoram-se as técnicas e 
xistentes. Na indústria têxtil Kal inventa a la~ 
çadeira móvel; na indústria metalurgica h Darby 
consegue introduzir o carvão .mineral no tratamen 
to do ferro em substituição ao carvão vegetal:Jã' 
mes Watt constrói a primeira máquina a vapor.-

o Tais fatos que se dese'nrolaram entre os a
nos de 1760 e 1832 foram denominados HRevolução 
Industrial" pelo historiador inglês TOlnbee. 

A quarta etapa e marcad. pelo apogeu da Eu
ropa e pelo domínio econômico da Grã-Bretanha.No 
vas invenç~es, a eletricida~e~ a química,a in= 
d~stria automobil{stica dão Dóva feição i estru
tura econômica. 1I O espaço econômico do mundo ti 
então, DO dizer de E. Perroux uma rêde de tro
cas e fôrças irradi~d~ pelos polos ecoD~micos da 
velha Europa. 

Finalmente) a quinta fase ê a caracterizada 
pelo declínio da hegemonia Européia e pela ascen 
ção dos Estados Periféricos: Estado,s Unidos e U=
aiio Soviética, a qual se estende d~ Primeira I 
Guerra Mundial ( 1914-1918 ) ate os nossos dias. 

1.1.1. Regime Escravagista 

"o que caracteriza o tllabalho escravo é o 
e s ta do de.. p e r p ê tua e a b s o 1 ü tas u b o r d i n a ç'ã o dO' 
trabalhador" (5). 

Aqui ocorre uma completa supre3acia do aapi 
tal sôbre o trabalho. A atividade do trabalhado~ 
ê obrigatória. O senhor exerce de forma despóti
ca a sua função de dirigir o trabalho. 

Por ser o escravo considerad9 coisa, o se
nhor- seu proprietirio~ s~bre ile exerce o ius 
utendi ,fruendi e aputendi. dá mesma forma que 
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o fazia eom relação às suas tarras t aos seUs ani 
maia e às I!HUUI feu:ramentas.· Gtn:antindc ao salilhor 
todos os pDdires cancerneDtel ao exerc!clo dad! 
reita de prapriedade,ê cli't"o que a relação dõ 
t.rabalhQ. se configura com uma !,!.!~.sio ... 't.~~!ll catl 
suba tanc1ando=se entre o senhor "e o t;$era'\1.0 umi 
relaçi2 de dom[.io. Ao escrava ralece qu.l~aer.1 
protegao da ordem jurldica. . .. . 

. ORLANDO GOMES tr.du~ com preciaio • 4e for
ma li intétd.c8 1l iU caracte't'{s t ~i;,as do reSlme as era'" 
Vagilta j na t~C.Dt. aosro.aBDS t entre oe quais 

'!.. ~ 11 OI traços que lhe aao peculiares assu.e. .ar -
cas incanfundrveis~ . 

• "Porque não eram pe:rucH'u1. mas $~~tl ~ "'mó: 
ve1S ou lemoventea, como entao se d1~1a, inelu~ 
d!& tu. categoria d~u !.!.! ~!1l.ç.,~.!.,~ ~or .,.tj,,~.pAar~'; 
'luto tinham Oi eaeraVO$ ca.pacIdade Jurldlea. Por 
isso não podiam ser - titulu:es de Cp.u.1sqt;Ler di= 
reitos. Estavam excluídos da órbita dentro na 
qual n.acem. vivem, e morrem os direitos que to 
do home. pode adquiri~. O senhor padia alieni = 
la, abandoná-lo e,.tê, mat~rr6). 

o senhor feudal dispunha da propriedade d. 
tlrr •••• r. o seu cultivo precisava ae ,um Iranae 
numera d. br8.ços ~ os quai$ cada vez se tornavaml 
mais r.du~ido8 em virtude da crescente alforria! 
dos escravos. Visando a conseguir mão de obra 
cedia terras para ~ cultiva em troca da serviços 
pesaoais da. beD8fici;rio$~ .. 

Inicialmente. ~acorrau o chamada corv;!.; a 
serva ê abriga.da, a trabalhar três dias"poi" sema
na para a senhor. A 88.ulr o tributa .ervil ; 
paga em elDicie aa iDYi~ de a aer com-u produtol 
da seu trabâlha. Entio* a serva; abrigada a en
tragar ao S8U ~.nhar a chamada ~~.mE~~! que cau
Si5ti. em parte d. colheita • F!nalment.~D tribu 
ta devida pela serva p.e~ou a ser satllfeita em 
dJ.uheh:a t cuj as farrruui mair. usadas faram as ~ 
sos a a talha. 
-' A reri~ão de trabalho nio se conclula intui "S __ ~ 

~o 2~~eci4e. O servo antes de ser do senhor o 
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era da gleba, da terra. Assim, caso mudasse o 
proprietário da terra t passaria a prestar os 
seus serviços ao D~VO dono. 

Podia o servo ,xercer alguns atos da vida -
civil eac; mesmo posauir patrim~nio, pelo fa
to de não ser objeto de domlnio do seu senhor ; 
Por não ser cois~, mas pessoa. Em razão disso , 
fieil i aperceber-~e de que a situação jur!dica/ 
do servo era muito superior i do escravo,ou seja 
enquanto iste nio tinha qu~lquerd'reito,mas tio 
sõmente devêres, aquêle já lhe são concedidos / 
alguns direitos. 

Frisa ORLANDO GOMES que, no regime servil a 
relação de trabalho trava-se em funçio da neces
!idade econ;mi~a de exploração da terra. 

Entre o senhor e ° servo estabelece-se um 
contrato o qual transcende os limites do direi 
to prIvada e ao qual Veniamin prefere chamar di 
contrato social. 

Em sr~tes~, segunda observa Adolfo Lima, o 
regime servil caracteriza-se pela. concess-io da 
t~rra em troca do cultivo (7). 

1.1.3. Regime Corporati~ 

11 Na fase histórica da economia servil . de 
senvolveu-se um iistema de organizaçio das rela 
ç~es de produção paradi~ciplinar a atividade 7 
dos aue nio se dedicavam ao cultiva da terra. 

·Eram trabalhadores que exerciam um ofício 
e se instalavam nas comunas, ~ue se foram farman 
do) coma ilhas no mar da feudalidade.(8) ~ 

As c'oJ:poraçôes tinham como flr,,:,:.lidade lnlel 
a1 defender os seus associados ( artesãos ) con= 
tra os senhores feudais. Numa ;poca posterior 
por;m, o seu objetivo prescípuo passou a ser a 
defesa dos interêsses profissionais •. 

. Tornou-se obrigatório para todos os art!fi-
ces o ingresso na Corporação, a qual, ao desen -
volver-se passou a exercer o monopólio da profis - -sao. 

O trabalho, no regime corporativo,sofreu ri 
gorosa regulamentação, tendo ocorrido, outros = 
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sim, {I ~~tab~leeimento d~ iJl'il'i.as princ.ípio! de 
índole protetora: limit~çio da jornada 'de traba
lho. de.canso nos domiuBo •• dia. santificados , 
daterminaçio da. ~Ic.l •• da produçio. -

o ••• mbro. da. earpor ;.. eatava. dispas 
tas bierirquic ••• nta em arde. ,dacr.lcent.~ ai 
~.!!!'!!e:.!~ ~~i.!ll .ou ,~JL~ç,.i.!..t! a ~.!!!. • 
latre OI .eU$ componente. travam-aa trelaçoes de 
D.ture~. diferente ~ue pod •• aer subdivididas em 
relaç;.$ entre meair •• e .prendi~e. e relaç~.al 
entre me~tr.$ • companheiro$. 

As ralaç~e. entre m.amtre • aprendizes .ram 
altabalecid •• par canvaçio da qual participavam, 
de um lado o repre$entanta dos aprendizes e d. 
outro. o m.etr.~ Ira dever do ••• tra anelaRr ao 
Candidato Da cDnhecimentos indiapansivels i sua 
habilitação profissional a terminada a aprendi.z. 
gam conferir ao apr.ndi~ o título de companbairi 

Os m@'utre@ i.nv.atiram-~. da vi\H"dãd.!rã" 'coÜ= 
diçio d. empreairio$ do trabalho alheio. poi~ os 
aprendizes.não se. limitav4rlt a aprendar: trahalha 
vam também. PaS$aram a enriquecer-se de maneiral 
tão abusiva com o trabalho de ~eus aprendizes , 
que foi rH~eea~irio limitar o núrnero dêlea com re 
laçio a cada um d;lea. -

O vInculo subordinativo do .prendi~ ao seu 
me~tre era tio sólido que o aprendiz n~o podia. 
bandoni-lo airlda qu,e aobrevies8e motivos impor:.:= 
tanta.; caso a.aim proce lIa deveria .er recan 
duzido ao aeslier • -

As r .. riÇõ"êS'~>que llHi iH'oce~uam entre llH:Hiitresl 
e companhairoG aio .~tabel.cida. no regulamentol 
cbrpor.tivo~ do qual derivam todos os direllei e 
deverem recIprocas. Taia relaçS •• apre.entam D~ 
ture~. e.tatutiri.~ 

Os campanh.lfas deviam dispar sempre de um. 
caderneta t que 08 acompanbava quando deixavam a 
cOfporaçio ~ na qual OI m.ltre. deviam apor as 
anotações exigida*~ 

~ •• .:1"-Bmuara lela o reg1 •• de 8ubazglnaçaO 
&t.nuada~ a que marca a reli.e corporativo 
forma b.~ll.r i a estabelecimento jurldica 
desigualdade entre os trabalhadores. 

mais 
de 
da 
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A:f ..... i" , 
.~B manu aturas eram Emprasas CUJO IunClona-

mento eatava na dependiDcia da autorizaçio real. 
Surgiram para atender as imposiç~es de nova es 
trutura econ&mica, a qual se mostrou o regim; 
corporativo inapto para admit[-la e pasaou a 
constituir empecilho ao seu desenvolvimento. Re
giam por regulamento administrativo derivado da 
pr6pria autoridade do poder real. 

Enquanto o regime corporativo havia Cansa -
grado o princfpio d. desigualdade jurídica entra 
os trabalhadores através do estabelecimento da 
hierarquia entre êles, o sistema das manufaturas 
elimina tal desnlvel. Grupos de trabalhadores I 
servem sôb as ordens do empresário em troca de 
certa ramuneraçia. m o inreio do IBlariato. 

Semelhante ã atual,é a forma pela qual se 
travam as rela~~es individuais da trabBlho~no re 
gime das manufaturas~ 

. Pelo seu serviço o trabalhador i compensado 
pela recepção de salário. As condições d. traba 
lho sio fixadas em regulamento administrativo'; 
independem da lua vontade. 

O vfnculo de subordinação do trabalhador. ~o 
emprisiria i muito farte neste sistema: .; pode 
achar trabalho quando deixa o ampr;go por ordeml 
do empresário. . 

Conv;m assinalar - e o razemoacom Orlando 
Gomes-que o conhecimento do sistema das -'illãnufa 
"tur'ãi intereSS3 precisamente por constituir uma 
forma de transição entre o artesanato e a grande 
indústrta. ---- ""------_.;.....;..-.,;.. 

1.1.5. 

A Revolução Industrial constitui 
etapa do d Qenvolvimento ecoD~mica da humanidade 

NB Ae par{odo~ a estrutura Bconamica sofre 
~r",,~ ,,"' d" lI::' l' • m~~lt~~~~o s ra lca1B; mu 1p lca~~~e os melaS 

.de r~OiU~;01 aprimoram-se as ticnir s. 
A C ~ :rr~~ic~ fundament~l du regime ~ o 

tTabalho Gsaala~iado: o tr3~ lha40r troca a sua 
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fôrça-trabalho pelo 
periõdicamente. 

dinheir~ que lhe i fornecido 

Enqtu,nto 11 

a fHl.bordinliH;io 
~istema OC(H:re 
dor. 

,c 

D08 reRimes anteriormente citados 
do tr - r 'ab.olut.~ Desse 
a a emancipaçio do trabalha 

O '" • -- trabalhador e um homem llvre. qua nao B.-
ti ~~!I:!tcap1ent~ obrigado a trabal~ar. Sua ati
vidade tem aempre por ponta de partlda um ato de 
van5ade • A obrigaçia de prestar Bervlço~ i con
trala •• em ~oDltr.nlim.ntD, em troca de remunera 
ção 11 (9). -

A estrutura do vInculo de trabalho assenta
se sôbre os princípios da igualdade e da liberda 
de entre todos as trabalhadores. -

Duas faces marcam com peculiariedadea pr6-
prias o conceito jurrdico da relaçia individual! 
de trabalho nes$eestilio do desenvolvimento eco 
n3mica: a fase do trabalho livre e a faae do tri 
balho protegido. 

Na primeira fase a. cliusu18~ sio estipula
das livremente pela vontade daI partes fia estabe 
l.cimento da conteGda da relaçio de trabalho. Ri 
segunda fase,princ!piaB da ordem p~blical inde
pendentes da vontade das partes contratantes. es 
tabeleeem limites i liberdade de contratar. -

A limitaçio da liberdade de contratar deve
.8 a que tinha sentido p ~Rm~nte formal elea li 
berdade. DU nas belas Dslavraa de Lacarbellle 7 
enctre os :.t01'tes e os f~acos ~ l'Hi ricõ"i'eo~;i~ri
midos, a liberdade escraviza e o direito liberta 
(10). Foi t aSltm, oecaaairia que le comp.D$.~
se a desi~u.ld e de fato existente entre os em 
pregadas ~ aa empregadorea. atrevi. do cometI 
menta de supe~ioridade jur[dica daquile •• abre 7 
iates. 

AI limit.ç~as ao poder p8tro~al aia impol
tas inicialmente pelol pr5priol empregados atra-
~ d ,- , vea aI luas orgaolzaçoes e. pacterlormente. ~e-

la eatado.Desenvolve a legialaçia do trabalha,cu 
• 4 Il .,p.- {/; ... 1 --
j a ,c.aracterlst:U:B -presc:vpUB ê t:radu:~a<,.d~, pela 
lua fadule protetora. 
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1.2. Processo Causal de Surg~e~to do Di
reito d~ Tr.~ilh~ 

o processo causal de surgimento do Direito '. . do Tr.ha~hQ tem as suas ra1zes na ma1S remota 
antiguidade. Já referimos anteriormente as eta
pas do desenvolvimento econ~mico do mundo e a e
volução da !elação de trabalho. 

Isso nao quer significar que o direito do 
tr.balho tenh~ a~ suas bases em ipocas tio dis
tantes. Muito ao contririo, i de criação muito 
recente. t produto do .iculo passado .Surgiu com 
a chamada ex~losio industrial e consequente con 
centraçio dos trabalhadores em t~rno das ind;s= 
Crias. Assim, '0 homem das ipocas que precederam 
a essa face ~ve de adaptar-se ao nôvo processo 
de divisio do trabalho, estabelecido nas fábri
cas» deixando de lado 8S múltiplas 11 especiali
dades" e os seus condicionamentos sociais herda
dos de seus maiores e que eram considerados imu
tiveis e perenes. 

A concentração dos trabalhadores em tôrno 
de fábricas produziu - ê evidente - uma espécie 
de dueto de iditas e ~oncepç;e8. Em razão disso 
muitos mitos seculares caíram por terra em virtu 
de de terem perdido a sua razão de ser em confrou 
to com a realidade nova. g lógico que tais fã 
tos produziram u~a espicie de con~ulsão no terre 
no das idêi~s. Novos princípios de Indole menoi 
pessoal e de caráter mais geral- por que tinham 
de apresentar alg~ que fôsse comum a povos da 
mais diversa ~pro~ed;ncia - tiveram de ser ins:i 
tuidos. Foi assim que surgiu uma nova consciên= 
cia, nova consciin~ia essa que emergiu de forma 
mais madifesta na classe operiria em formação. 
. Tais fatos apres~ntaramÂ s!m dúvida alguma, 
lmportantes repercussoea no amblto estatal. No
vas leis tive~am dêc ser promulgadas visando a 
regular situaç~es novas, as quais ji apresenta -
va~ proporç~es tão grandes que diziam respeito, 
mesmo à própria segurança e ~existência do Es
tado. Foi assim q~e apareceu ~ legislação do 
trabalho como impDsiçio da classe oper~ria e~er-
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gente e ~io como uma coneesaBO voluntiria ~as 
clas8a. do antigo regime. 

A 13 egui r, o pon t o de vi s t <.l da !!l.e: :r.~.n4.!E.....§.a.!. 
lart Folch, grande autoridade na materia,bem co-
-~ ti # ç ..... mo questoBI at1nentes ao maquinismo ~ a eDncao 

traçio industrial e i cansei cia da classe. 

1.2.1. 

o eminente autor espanhol assim 8e expressa 
"0 processo causal ~ que foi admirãvelmente tra
çado por Carlos Bcnoist I podéffiOB resumr-lo as 
sim, a revõTü"Ç'ãõtiã"Z1dã pela miqu:Lna a vapor t 

aio foi outra que 8 concentraçio; em t3rno do 
motor concentraram-se as instrumentos de traba -
lho;em volta destes, os operirios; da concentra 
çio operiria nasceu a consciincia de classe qui 
provocou _ apariçio do esplrito coletivo, ati 
entio desconhecido; iate eaplrito coletivo infor 
ma uma boa parte da obra legislativa que nia p3= 
de continuar preocupando-se apenas com o homem " 
individualmente considerado. mas que tamb~m teve 
de ocupar-•• de forma especial, do homem ~, cama 
cDmponenta~ doa grupos humanos constituídas de 
classe. e, entre estas. da mais necessitada de 
proteção~ ou seja~ daclaf;l~e operáriall (11). 

1.2.2. o Haa ui ui smo --' ........... ~--~-,,-
o princIpio da diviaio do trabalho ~em de 

d ~ - ""I .-' "'1 Ji:(' longa ata. P~atao e Reroaoto JB a e e Lal18m 
referência "m-~ obraS-:--N'õs' povos primi tivos , 
processava-ae segundo a idade. aexo, aptid~ea e 
Meamo.aegundo a nacionalidade. I. porim, a par
tir da aevoluçio Industrial que passa a assumir 

... . d' 1 caracterl,stu::as novas e 8: esempeunar pape. r.·~ 

levanta. O problema cla divisio do trabalho foi 
estudado entio por Aclam Smith qu~ dedicou ao seu 
exame várias capituIõS--~Uã famosa obra The 
\~ealth.oL'Natious , onde S8 a'lH:~'H'l.tra o procassõ7 
d"ésc'iTtõ -có'Ti, p"'':'-écisio na, não menos famosa fãbri 
ca de alfinetes. 
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arava-Ie ar a lubatituiçio da homem p! 
la miquinB t o que pe tiu a Andr; Siegfried as 
c r e v e l' ~ 11 :!!: IHl ~ e I v e 1, que s e d i g a m a i u t a r d e ~ r-e (! 
rindo-se i trausformac da idade humana a que 

" !lo' .-.... ~ ~ ~,' 1: 

aBl1.timus que e a ldade da maquina, aa melma ~e 
t. • f 1 d '&. ,'" , '1"'" Ir !AOjea ama~ '. lUiloe l1.'H»_1,tlca e P&l€H) l.t1Ca 
(12). 

! claro que a troca que entio se procelsau~ 
do homem pela miquina veio pruduzir Brande impac 
tasDcial~ Com afeito. sentiu-se o homem vilmen= 
te d •• preaado e~ sem caDdiç~es de apresentar a 
meama produtividade que a miquina. Neaae sentida 
as reações que se processaram na clag~e operária 
contra o maquiDiamo~ chegando mesmo a promover. 
deatruiçio de miquina •• Assim i qu.~ em 1707, o 
vapor P~!l'foi destruído pelos barquei,.ros,en
quanta, am LiDa I era incendiádo ó tear de Jac
!Luarã. 
--Par aut 1'0 1 sdo ~ (:om as condições noY!u ,de 

t'1tabalha~começou a graas,u," o desénprêgo.' Os 
trabalhadores adultaa do sexo ~alculiDD PISlaram 
a sal' Bubltiturda~ por mBDinol a mulher.~. cuja 
trabalho cUstava preço multa iolerior; Foi preei 
so entio que a lei determinas •• a idade .{Dima 7 
dos meninol em oito anos para t~.b.lhar. o que 
parece ridículo. ~.8 que na;poca apresentou ai, 
'f'" .. 1~~·'~ J 1 S" " bl' n,!: H.õ8.uO outro; em .<,Ch/1;l ~ :"~~~"lÇ..!. __ ~.~ pu 1e0\1 

sobre o assun.to ll'\rro :í.ntitulado OU!E1:ar_._~ 
huit ans. 
---1:"üC i d • a $. g 

contemporâneo 
.s~unto: . 

palavras do ilustre professar 
i o de Morais Filho .abre 

!iCom a pr odução .umen t ada, com o m~Hl.o:r núme 
ro de trabalhadora. adultos e masculinos em afa 
tivo ampr;.or começaram a aparecer OI' primeiros7 
delocupados. Aa criaes econ~mic •• le Bucadia. i
nexarivelmsafe,sem remidio • Os.cideatel mecial 
coa tambim le multiplicavam, trazend6 inquieta = 
çia ao lar aperiria: E tudo ialo. afinal de con
tas. pedia a int.rvBDçio do Eatado, justificaval 
uma legislaçio especial de ptateçio e tutela aOI 
mai. fracoB~ vItima. agora nia.S doa que dispu 
nham dos meios de produção como igualmente delms 
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pr5 p riOs maios dip.tamenta~ q~e.lhes mutilavam o 
corpo. lhes di~r.ra.vam a fam111B~ lhes enfra2u~ 
clem a pr01e~ lhe. colocavam na rua. Bem emprego 
11(13). 

L 2.3. 

"""" ..,..a... ~..... .. Em torno das fabrlcas, cUJo . Dumero se mui 
tiplicava extraordiniriamente, foram se reunind~ 
grandes massas de populaçio provin~as do setor -
rural. Era ofen;meno da urbanizaçao que ae pro
Cessava. 

Verdadeiro cios surge no setor industrial , 
decorrente do fato da destruiçio da ordenaçio 
industrial gremial e da falta total da coordena 
çio entre os-empr~8;riDs. 

. Diante de tal panorama ca~tico~ seja no to 
cante na classe operiria em formaçio - haja vis
ta a cODvulsio mental, com reflexos DO plano em
pIríco, emergina com a mudança brusca da concep
çio de vida - seja no atinente i classe empresa
rial -; suficiente que se recorde i descoorde
naçio total do setor pela falta total de Dor -
maa costumeiras capazel de regular DI novos pro 
blemal - aliado ainda i tendincia ao estatiSMO 7 
i claro que o campo Boci.l era suficientemente I 
fértil para propiciar - senão para exigir -o' 5ur 
gimento da legislaçio do trabalho. 

1. 2. 4 A consciincia de claRse -_.- -...,.".,..~.~. _.~.-.--,~-

A proximidade em que se encontravam os 
trabalhadores veio facilitar sobremaneira a lua 
reunião para tratar de assuntos de interêsse co-
mi,Ul\. 

Nova mentalidade~ com dimens~e8 muito mais 
amplas que a vigente até então e condicionada I 
por uma cristalização secul~rt forçou os povoa 
dessa ipoca a aceitação de normal sociais de ca
riter mais genirico e impessoal. O homem de ~m -

~..." ~ I- 11 I presa Ja oao era um 81mplea fel tos a acompanhar 
ocularmente os pa~$OS e gestos do seu subordi
nado, mal um hOMem' que crescia com o desenvol-
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vimenlo da emprisa e que cada vez mais se afasta 
va do trabalhador. 

Essa nova mentalidade arejada, traduzida no 
tocante i class~'obreira~ na ~Dnsciincia da sua 
'existência, e condicionada i polarização imposta 
por interisses comuns,' permitiu, sem d~vida ,a 
formação do que se convencionou chamar de canse! 
inciada classe. Entia o sindicato ji funcionava 
como verdadeiro laboratório de equacionamento de 
quest~es sociaij, as quais saIam do seu imbito 
sob a 'forma de~êiviÍldicação da classe a que se 
referiam. 

Cada vez se tornavam mais nltidos ~s inte r -

risses da classe empresarial, preôcüpada em ob
ter lucros maiores e cada vez maiores. 

Diante de tal situação social bipolarizada 
por lnteriases ~ontrapostos, i evidente que o Es 
tado foi,forçado a intervir com o escopo de assi 
gurar a sua própria existê'lcia, através de legia 
lação capaz de atenuar os entrechoques entre pa= 
tr;es e empregados, que eniio.e multiplicavam. 
Haja vista as revoluç~esque se verificaram, ~m 
França, nos anos de 1848 e 1871, e, na Alemanha, 
em 1848. 

A consciincia de classe constitui, em arnte 
se, elemento marcante do processo causal de sur= 
gimento do Direito do Trabalho. 

2. FATÔRES DE DESENVOLVI~ENTO DO DIREITO DO 
TRABALHO . 

2.1. ~ questão Social 

Não e muito fácil precisar o conceito do 
que entender por "questão social", tambem chama
da "questio operária" ou "questão de equilíbrio-
entre o capital e o trabalho". O eminente profes 
Sal' Cesarino Júnior, após apresentar várias defT 
niç~ea do tema em eplgrafe. conclui pela seguin=
te, que ê de Victor Cathrein : "Pelo nome de 
que.tão soci.l, se entende a questão de como pos 
aa obter remédio para os males e perigos gravIs=
simos"pelos quais a sociedade êafligida. hoje, 
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ev-.:re os po.vos clv:tli~iH:io~ ~ e e·!~pec.i;almente de 
como restabelecer eative nte 8 paz entre OI r 
COM ~ pobres e entre os c italistas ( 'OI 4uaia 
pertencem t ~m os posa dores de latif~ndioB) 
e oa Opi'U" iCHffi proleti:r.io!~ 11 (ll~) e . 

, ••.• :,. n~.~-:~ A. ~-, '. B":. Ma ~.D"A .• h", Q ,,L"JC '" t,!J q' .... , .. """ "''''' .~ "'., O ~ ""I:' '" ,., "',,' l'~ ,. '"',M''''' e ,;:> 

" - • .J'..1l;j ~ " ,."'" 
1. fi\l'EH1Ç oe s f,rOVl, nu.u uO !,I. !f:;; 3 anvo 1. V'Ul,ent O rCias ~;len-

eias aplicadas. O pr lema que preocupara inici-
t r; '" "'"" .;; h ,-" , a1meate - o aa Bubltltulçao dO ~omem pela maqu1-

-& ... ..... ~'c. ... ""'" t na" apro€!senti1í,. 110!l1'iH"'namen .. e CP:l'tra L~Hçao~ ,ra 
duzida na chamada alH::omação, qUe!) em última ins:: 

.<!bo-... * ~·f'" ~-~~ .:AA' 111 

tanc:ul~ S:q);r.H.'u::a (!~iH'Hnprego para Q operarlO. 
d ~ - J Resulta a contradlçao Bxiatente entre Q ca 

pital e o trabalhQ~ a qual!} ao assumir proporióa~ 
desmedidas em carta. Dca.i;.I. pondo em cheque a 
prSpria segurança e exiatincia do Estado~ força 
a que a Eatado. normalmente representado pelaI -
classss dominantel t procure!~ atravia de legial. 
ç~el intervenciDoiataB. solucionar ou problemi 
ou pela menoa reduzir-lhe as dimen.;ea. 

<f!I ~ n :'> "'~ "'ui Assuma caracter18tlcas mU1to varlauaR.razBD 
par que pode ler apreciada IDb diversos aspictop 

• '." '* • ..:! ..li "'1 "'~. canstltulU!J.O" sem (:'hjVltl.a 1 touos E:d:'HI rataras de 
desenvolvimento do Direito do Trabalho. 

2.2 O Movimento Sindic 

o empr;gD da miquin8 gerou a 8uparproduçio-
'ti '1 >'1 11;1- ",.,. In ustr18 • hO .~. de cDDleguir r.duz~r o preço 
do custo da produçio visando a f.zer frente -i 

d 
r;<'ik;.;I; >!kS 6 !!; 

grane concorrenC18 entao vigente, OI lndustri 
aia começaram a adotar medidas. as qu 1,8m lua 
quase totalidade. vieram recair naa caltas do~ 
maia fracol, ou leja, Dal d05 op.ririoB. A •• l., 
congelavam •• 1ir iol, aumentavam as hora. d. ser
viço, cada vez maia I~ utili •• vBm de mulheras e 

• ..... b 1"" " t::. crlançBI. CUJO praço ao tra a 00 era. mUlta lD~.-
rior 80 dOI"homena ~dultolt .obrec.rrelaDdo-aB~ 
crabalbos forçado. e para ilea totalmente inade
quado •• 

"E!'UB aitt.u"çio - as:eevera Ceêiarino Júnior -
foi compretendi .. U! por diveraos pen'~~:-i~-prlrlci
palmante DI clamados socialistas, que abrifam 
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para ela OI olhos dos pr~prios operirios. Surgiu 
~ssim um movimento operário, em que êstea, ani
mados e incitados pelos intelectuais, passaram a 
exigir • corno reivindicações da classe proletá -
ria, diversas me.lhorias nas BUli!>, condi.ções, sen
do primeiramente visados o' melhoramento dos sa
lários e a redução das horas de trabalho" (15). 

Os empregadores da ipoca t por;m~ estavam co 
mo que alucinados pela vol~pia do lucro. A sui 
Gniea preocupaçio era ganhar dinheiro. Por isso 
tôdas as reivindicações que partiam do lado ope
rário eram por êles rechaçadas. 

Desatendida radicalmente em suas pretens3es 
sõrnenta restou ã classe operária a adoção de me
didas radicais, as quais se consubstanciaram eM 
recursos violentos. Reunida em sindicatol,pBSsou 
a utilizar-se das greves, do cocauuy ( braços 

~ . _. -
caldos ) e da sabotagem. Procuraram os patroas 
recorrer ã dispensa em massa dos sabotadores a 
grevistas. Inacuamente, par;rn. Os trabalhadores 
já representavam muitos votos e em razão disso o 
interêsse dos polrticos sôbre êles já se CaTIveI' 
gi a. 

Em srntass, conseguiu o operariad~ criar 
uma opinião p~blica favorivel a muitas de suaa 
pretensões • Em ra~ão disso a legislação traba
lhista passou a preocupar com o trabalho das 
crianças e das mulheres; estabeleceu o descanso 
dominical e criou instituiç;es de proteçio con
tra o deaemprigo; limitou B duração do trabalho 
d I<P." ç*' .. ~ T fã 1arlO; en61m, estatutu varIas medi as sempre 
com o objetivo de proteger o trabalhador di ex -
ploraçio de parte de seus patrões. 

Hpje em dia. o movimento sindical apresenta 
d - ~ gran as proporçoes e, am certos palses, altamen-

te industrializados, como a Inglaterra e os Esta 
dos Unidos, representam os sindicatos alta soma 
do poder polrtico. Aliã.s, is fronteiras de sua 
atuaçio estio aquim dOI limites estatais. Como a 
comprovar a {ndolo universal do Direito do Tra
balho~ existem várias organizações internacionaw 
preocupadas com questões trabalhistas. E, dentre 
elas, destaca-se, pela sua função proeminente, a 
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Orl~bii~çio Internacional da Trabalho, que .8 
re~ne anualmente ,em Genebra. 

, , 

F.~orimport.nt~ do deseDvolvi~ento do .Di 
reito do Trabalho con.titui indubitivalmente a 
influ;n~ia pol[eica" exercida pelossi~dicato •• 

Com efeito, surgira. as chamadas demDcr~
eias representativas~ nas quais o número de vo
tantes via desempenhar papel decisivo na determi 
nação das leis a 'serem p'romulgadas. Ne,ssa época7 
o ,número de trabalhadores já er~ ç,onsiderãvel I 
para exercer influincia ne~se sentido. 

Com muita clareza, assim se expressa - Sal
larE Folch: fiA .nova legislação havia de ser in':' 
fluida, dTretamente, pelos interisses predominan 
tes entre 0$ riavos 1eg~sladores que nio eram o~ 
tros, .m ;ltim~ fnstincis, que as que formavam i 
massa que ia gradualmente proletarizanda-ae pela 
crescente desenvolvimento industrial". Após asse' 
ve~ar que, tal influ;nci. niG foi imediáta, mai 
lenta, 'acentua a eminente àutar que fiO fator tra 
balho pesou decisivamente na pol[cie. geral d~ 
todas os palsaa, nia s~ porque na maior parte di 
l!'!s nasceram e se desenvolveram partidos traba :: 
lhistas Dude classe, como tambem porque mesmo cs 
part{dospol!ticas que aio tiveram tal cariter , 
sofreram: iaflu;ncia em seu programa e em sua a
tuaçio pelos imp6rtantes naciaaa operirias exi.-
tentes em seu seio" (16). , , 

I por demais conhecido a puder pol{tico dos 
sindicatos norte amerie.nai, bem como da podero
so Partido Trabalh'st~, tta ínglaterra, o qual i 
inteiramente sustentádo econômicamente pelos sin 
dil:atóa ingleses. lfe$MO em noes". i2!tria, f!"j:i::onde 
não podemos .afi t'llIar qtr.eexi ste ()~ ex}i s tiu" um 
Partido Trabalbista autentico, não pó'd.emosdei
xar de reconheceras' grandes CQuq ui"âtas no setor 
do trabalho e-da prev:idênçf-a li Dei aI que alcan'Ç!. 
ram os nossos ,t;:rabalhadores após o ex-presidente 
Get;lio Vargas~ao adat.T umapo11t1c8 sindieal
trabalhista, -ter pr:omulgado uma série de leis 
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mui tas das (I'_Hi'i s ai nda vi gantes com paqueruls mo 
dificaç;ê~~ com o objetivo voltado inteiramenteT 

~ At. <tf1, .. 

para OI 1nteresses operar10s. 

2 • 4 • Q.JiC!,! i rI! e !!.J:. o -'!: d!> o ! . .§jt!~>~ 
Desde meada. do .iculo XIXI forte correnta 

ideo15gica tem pUluado peloa8t8~alecimeDto de 
uma 18gislaçio praterora da trabalhador.Reafirme 
Ba que o Direito da Trabalho pr~priamente dit; 
s~maBt. começou a ter existiDCi. apSs 8 Revolu 
çio Pranc.~ •• ABsim. em lua fase inicial sofrei 
forte influincla da liberdade econ3mica e da 1i
beraliamo político. pralados pal08 ideo15gicos I 
daquele decisiva evento hiatSrico para DI dBati 
nas dOI povo~~ Ocorr.u~ no entanto t que a deean= 
Cada liberdade, tia irduamente defendida com am
paro na filosofia vigente. Dio encontrou eco DO 
plano da r •• lidade. Embora todos fas~em causide 
rados iguais perante B lei. Dia o eram perante 
os fata •• Assim, para compensar tal deSD{v.1. DO 

tocante ao trabalhador. foi preciso que o Estado 
lhe CDmetelse atrav;. de lei ~up.riorid.de ju
rfdica capaz da atenuar • sua inferioridade eco-

A • nomtca. 
Contra o liberalismo exceslivo orisinirio 

d. Revoluçio rrancela, surgiram virias correntes 
de peDlameDto. AI.chamadaa doutrina. sociais 
cristis dei.adiam a e8t.beleci~eftto de uma Dova 
ordami por;m fundada nOI mesmo. princIpias que 
informaram aquila movimento revDlucionirio. As 
doutrinas socia.llªttA,$ por 1:iua ve~~ mais radic~ 
passarlllm a t)regar 'lún nôvo sistema tU) qual deixas 
sem de e atir OI abusol resultantes do libera = 
lilmo ecoDômico~ bem cama tôda arde. social cu
JOB fundamentos eltivesaem .asentel na proprieda. 
de privada. -

Tal corrente de pensamento Bssu.iu propor 
çies tio amplaa que os liberais abandonaram a rf 
lide. de .sua. idiiaa para aceitar que se procas= 
B881e • reforma locial por via legislativa. 

Ao lado de tudo iSBO, contribufram ainda de 
forma marcante para o de~envolvimeDto da Direito 
do Trabalho as virias eacalas jurídicas que fo-





imitaçio dos modelol legislativas estrangeiros • 
faci,Uta a elabor ão dOH textoB leg ~,do, Pals 
int.rellada~ pais, i lhe pORsrvel. em asaim 
procedando. utilizar-se,com proveito. da experi
ência alhei.a. 

I fata que a. lei. devem procurar regular ! 
~itu.ç3.1 existentes Dum determinado contexto 8 
elal. Assim sendo. leis com a objetivo de ragu 

.. li f!.., "'-11,I' a €H!OnO'mla ou outras setores de atl.Vldade tl,tIrn 

determinado PaIs~ dificilmente poderia. ser imi
tadas. com prbvaito. por p3fses estrangeiros. O 
caIo da Direito do Trabalho constitui axceçio • 
porque .as proDlema. que tem am mira solucionar I 
aia muito parecidos nas difereDtes ragi~e. do 
globo. o que mais uma vez vem demonatrar a sua 
tendineia internacional. Por 1$ID a imitaçio le
gi~lativa~ DO campo do Direita do Trabalho$ pode 
ser feita, com real proveito, das pa{ses estran
lalro~. cODstituindo mesmo fator marcante do leu 
da*"en'vo lvimento. 

fiO (!~trmulo; '.~::erntH::iül.1til ê () l1U1iS ear[~ctç, 
r[acico dOI fat~reB de desenvolvimento do Dir i 
ta da Trabalho ll 

( Galla.rt Folch ) (l8). 
Com efeito~ da mesma forma que o capital, o 

trabalha Dia tem pitria. Bm razio di8lD~ a cura0 
dos daia ~ltimos siculol tem mostrada, tanto por 
parte dos patr~eB como dOI empre8ados~ o intaris~ 
.8 de dar cunha internacional ia luaa organiza = 
ç~eB profissionais. 

Ap;. o suceder de org.Dizaç~esl sejam de ca 
riter particular ou pGblico. surgiu a Organiza= 
çio Internacional do Trabalho. como 6rsio da Sa 
~i.dade da. Naç~e.~ 

1118 importante organiamo internacional com 
p~.-Ie do CODselho AdminiBtrativo~ o qual tem a 
iniciativa de determinar os temas queacoDselharo 
a e.8tabe.leciment.o de uma regull',unentaçio legisla
tiva padronizada) Dal virias paraea; da Bureaufu 
tern~.c,i OD81 du Travai 1, ao qu~.l c~be recõT~ãS .,-... .,.."._-~"''''''".".,,'''' .. '" .....,--_ ..... ~~ -
informaçaes e raUD1r os elementol da estudo ne -
cessiriDs ao conhecimento das temaa a serem ob
jeto· de debate.; e da Confer;Dcia Internacional 
a qual cabe apTo".r os projetos da convenção ou 
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de recomendação,~ôbre as matérias 
eStudadas e incluldas n& pauta dos 
Conferência reúne-se anualmente. 

-0-

anteriormente 
tr-abalhos. T'al 
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NOTAS 

(1) Veja Orlando ~omes in Introduçio ao Direito 
do Trabalhv, Dág. fS:-

(2) Serviu-nos de base o excelente livro de Ray
mond Barre !1!:!.nual de Economia política,--p'ãg 
7õ-e séguintes. 

(3) Rayrnond Barre, opus cit., pãg, 70. 
(4) Veja -Raymond Barre:- cit. t pãS. 7!. 
(5) Veja Orlando Gomes t opus cit., pago 1l. 
(6) Opuscit'.;·pág. 12 
(7) Ci~ado por ~.E.do Gomes, opus cit..!',. pãg.l2. 
(8) Veja Orlando Gomes in opus cit., pago 15. 
(9) Veja ÕrlaE.do qo~ li 'õi?ü'S cit., pãg. 20. 
(lO)A nossa citaçao nao e textual. 
(11)0 texto foi diretamente por n6s traduzido do 

espanhol de sua obra "Derecho Espanol ,del 
Trabajo", pág. 18, impressa na Espanha pela 
"Editorial Labor S.A.". 

(12)Tal frase consta do seu prefãcio à obra Grand 
~ du XXe • .,:s.}êcle ~e ~E_~~~iê - ~p'ud 
Manual de Economia Polltica- RBymond Barre 
29 vol •• pãg.30. 

(13)In Introdução ao Direito do Trabalho, 19 vaI 
Pãg. 345. 

(14)In Direito Social Brasileiro, vol.I,pig.94. 
(15)Õpus cit., pig. 99. 
(l6)Veda opus cit.. pigs. 21 lê 22. 
(l7)V",ja ~ eie, pág. 88 
(l8)Ga.L~3!.~olc~~ OPU!! cit., pig. 24 

BrBsfli., outubro de 1966 
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